
   

PROCESSO Nº 48/2020 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2020 

 

 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2507 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

 

Razão Social: ____________________________________________________________________ 

CNPJ nº ________________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _____ Telefone: ____________ Fax: ________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.pmcoxilha.rs.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _______________________, _____ de ________________ de 2020. 

 

____________________________________ 

Assinatura 

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por meio do 

email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br . A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

 

Divisão de Licitação 

Prefeitura do Município de Coxilha – RS. 

 

 

 

 

mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

O Município de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, torna público aos interessados que, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decreto 

Municipal nº 819/2007 e pelas condições contidas no ato convocatório e aquelas que compõem seus anexos, 

encontra-se aberta a licitação sob a Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, e 

que, em 31 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 14 HORAS na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada 

na Avenida Fioravante Franciosi, n°. 68, Bairro Centro, junto ao Centro Administrativo, estará recebendo 

propostas e documentação para contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação 

e manutenção de link de internet para o Município de Coxilha/RS. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK 

DE INTERNET PARA O MUNICIPIO DE COXILHA/RS, conforme descrito e especificado no ANEXO 

I – Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

2.1. Os participantes do Pregão Presencial devem baixar o Programa para Digitação das Propostas 

SYSPropostas o qual se encontra disponível no link https://www.systempro.com.br/ (O arquivo de 

proposta financeira somente poderá ser aberto para preenchimento através do aplicativo SysPropostas, 

disponível gratuitamente no link https://www.systempro.com.br/central-de-downloads/syspropostas/. 

Para baixar o arquivo de propostas, clicar com o botão direito do mouse sobre o arquivo, ir na opção "salvar 

link como", para posterior preenchimento) sendo que, a empresa participante deverá fazer o download do 

programa, seguindo todas as instruções, somente através deste programa será possível abrir o arquivo de 

preenchimento da proposta financeira (arquivo disponível no site www.pmcoxilha.rs.gov.br). Ao final da 

digitação das propostas pelo Programa SYSPropostas, os participantes do Pregão Presencial deverão 

imprimir uma cópia das propostas e colocar no envelope nº 01 e também salvar uma cópia do arquivo de 

retorno gravado em mídia (CD, DVD, Pen Drive) que deverá ser apresentado no envelope nº 01. 

2.1.1. Apresentando erro de gravação de arquivo em mídia eletrônica PODERÁ a Pregoeira aceitar o 

lançamento manual da proposta. 

https://www.systempro.com.br/
https://www.systempro.com.br/central-de-downloads/syspropostas/
http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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No primeiro envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 29/2020 

Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

No segundo envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 29/2020  

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 

edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos da Lei 10.520/2002 

e Decreto 819/2007, no endereço Av. Fioravante Franciosi, 68, centro, Coxilha – RS, cabendo a pregoeira 

decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone 

(54) 3379 2507. 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
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4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a 

qualquer tempo. 

4.4. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como as cooperativas que tenham auferido, no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 

11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 

30/04/2007), que será considerada válida até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

4.4.1. A Certidão mencionada no item anterior deverá ser entregue no início da sessão pública de Pregão ao 

Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da documentação, juntamente com o credenciamento. 

4.4.2. O credenciamento da licitante como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

(enquadrada nas exigências do artigo 34 da Lei 11.488/07), somente será procedido pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica, na forma estabelecida no item 4.4 deste Edital. 

4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou Cooperativa, na forma 

estabelecida nos itens 4.4 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, da 

aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 

4.4.4. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e exclusiva da 

licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento 

falso ou errôneo. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante legal, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame. 

5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da proponente, juntamente com cópia o contrato social da empresa. 
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5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para formular 

lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 

em todas as fases licitatórias. 

5.5. O Credenciamento, juntamente com os documentos da sua comprovação, não será devolvido e deverão 

ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da 

documentação. 

5.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante legal da licitante 

à sessão pública referente ao mesmo, sob pena do não recebimento dos envelopes. 

5.7. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo item, ou 

seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item. 

5.8. O representante, munido de documento de Identidade, deverá apresentar um credenciamento para cada 

empresa que irá participar do certame. Não será aceito um único credenciamento contemplando duas ou mais 

empresas. 

5.9. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, sendo recebidos apenas se 

entregues pessoalmente no ato da sessão pública. 

 

6. DA PROPOSTA - ENVELOPE N.º 1: 

6.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e elaborada em 1 (uma) via, assinada em sua última 

folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem entrelinhas, emendas ou 

rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o n.º do CNPJ da licitante e o nome completo 

de seu signatário. 

6.2. As propostas deverão conter: 

O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais documentos, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Coxilha, (arquivo gravado do 

sistema SYSPropostas) ou em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no 

referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
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rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de 

inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o preço de cada item, expresso em 

reais (R$), em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo as folhas 

serem rubricadas; 

II. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 

da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

III. Apresentar marca do produto ofertado. 

IV. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

V. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 

empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária 

e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 

contratação; 

VI. Autorização SCM - Serviço de Comunicação Multimídia da ANATEL para prestar serviços de 

comunicação multimídia, que autoriza provimento de Internet e com registro na ANATEL para atuar 

no Município de Coxilha. 

6.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do 

edital, será considerado o primeiro.  

6.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do objeto 

licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 

6.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 

6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 

preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
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6.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 

6.8 Independentemente de declaração expressa, a  simples apresentação das propostas, implica em submissão 

a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação Federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N.º 2: 

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de 

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa 

de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para 

com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante; 

g) certidão que prove a regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

h) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 

i) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

j) certidão negativa de falência ou concordata expedida pela Comarca do distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica a matriz do estabelecimento. 
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k) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 12.440/2011). 

7.2. As empresas portadoras de CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido pelo Município de 

Coxilha e em vigor, poderão utilizá-lo em substituição aos documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “k” do item 7.1. O CRC não será considerado para efeito de habilitação 

quando apresentar documentação com prazo de validade vencido, salvo se a empresa apresentar junto ao 

CRC, os documentos atualizados. 

7.3. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) meses a contar 

da data e emissão. 

7.4. A empresa que apresenta o Contrato Social no credenciamento não precisa apresentar na documentação. 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão Pública do Pregão, 

o Pregoeiro receberá os envelopes n.º 1 - Proposta e n.º 2 - Documentação e procederá a abertura dos 

envelopes contendo as propostas, verificando a aceitabilidade quanto ao objeto, classificando o autor da 

proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço. 

8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital terão as suas propostas 

desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances. 

8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

8.3. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.4. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentarem 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente 

de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, não havendo mais lances de menor preço, será 

realizado o sorteio. 

8.4.1. Os lances serão POR ITEM. 
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8.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após abertos os envelopes n.º 1 - 

Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 

posterior ordenação das propostas. 

8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado pela Administração. 

8.7.1. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível 

com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que seja obtido o 

preço melhor. 

8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2° da Lei 

Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao disposto no item 4.4 deste 

Edital. 

8.8.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da proposta de menor 

valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 

de menor preço, situação em que será considerada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 8.8.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item. 

8.9. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer as exigências do item 

8.8.2 deste Edital, será considerado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 
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8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver sido 

apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-

lhe adjudicado o item do certame. 

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o item. 

9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.  

9.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo,  intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o item à licitante vencedora do certame. 

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 

preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes 

credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na 
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nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a presença de 

todas as licitantes, sob pena de desclassificação da proposta e decadência dos direitos das mesmas , 

inclusive quanto a recursos. 

9.11. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 4.4 deste 

Edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1 alíneas 

“d”, “e”, “f” e “g”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser 

feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa, empresa de pequeno porte ou a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

9.14. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes e análises 

dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do licitante. 

9.14.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará 

sujeito a desclassificação do item proposto. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 

recurso. 

10.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do Decreto Municipal 

nº. 819 de 16 de março de 2007 e artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro. 
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11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital, Anexo I e em consonância com a 

proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 

que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

12. DA ENTREGA 

12.1. O link de comunicação deverá ser conectado à rede de computadores da Prefeitura na sala do 

Datacenter da Prefeitura Municipal usando infraestruturra de fibra óptica, na Supervisão de Informática, 

localizada no Prédio da Prefeitura, na Av. Fioravante Franciosi, nº 68, em horário comercial e com data a ser 

agendada com a Supervisão de Informática. 

12.2. O link de comunicação deverá ser conectado à rede de computadores com disponibilidade 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana. 

12.3. A Prefeitura Municipal de Coxilha se reserva o direito de, a qualquer tempo, efetuar aferições do item a 

serem entregue. 

12.5. O licitante deverá atentar para a qualidade do link a serem entregue, pois somente serão aceitos aqueles 

que estiverem dentro dos parâmetros solicitados e que atendam aos padrões exigidos. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do link de comunicação, para posterior verificação de 

sua conformidade com o solicitado no Edital de licitação; 
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b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e velocidade do link de 

comunicação e consequente aceitação, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o 

recebimento provisório. 

13.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade 

ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

13.3. O(s) link de comunicação, recusado(s) será(ao) considerado como não entregue. 

13.4. A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias após notificação do Gestor do Contrato 

para atender o solicitado no edital.  

 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, após o recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura, o qual poderá ser feito através de boleto bancário e/ou depósito em conta 

corrente em nome da Contratada. 

14.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo 

IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal nº 819/2007. 

15.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado, ficará 

caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou 

cumulativamente: 

a) advertência, por escrito: 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por 

escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da CONTRATANTE a sua 

aceitação. 

15.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à contratada comunicando-a da data limite. 
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15.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 15.1, 

sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 15.2. 

15.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida 

pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta. 

15.1.5. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, podendo aplicar multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

15.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor global do contrato. 

15.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou prejuízos à 

Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar 

documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e 

das demais cominações legais. 

15.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

15.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor global 

contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por dia de atraso no 

cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, independente da notificação prevista 

no subitem 15.1.2. 

15.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela CONTRATADA, 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, 

ou cobrados judicialmente. 
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15.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior. 

15.4. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a CONTRATANTE aplique 

à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 15.1. 

15.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 

 

16. CONTRATO 

16.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no prazo de até 05 (cinco) 

dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o 

direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

16.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um 

vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

17. RESCISÃO 

17.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo discriminada: 

Despesa de Teleprocessamento 

7864 – 06.01.12.361.0004.2039.3.3.90.39.97.00.00  20 

10672 - 03.01.04.122.0004.2015.3.3.90.39.97.00.00  01 

10673 - 07.01.10.301.0107.2086.3.3.90.39.97.00.00  40 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 

acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19.3. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das condições deste Pregão, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Coxilha, Estado 

do Rio Grande do Sul, situada na Av. Fioravante Franciosi, 68, Coxilha – RS, CEP 99145-000, telefone (54) 

3379-2500 ramal 2507, email licita@pmcoxilha.rs.gov.br  

19.4.1. Dúvidas a respeito do objeto licitado deverão ser sanadas com a Sec. Da Administração, através do 

telefone (54) 3379-2507. 

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

19.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Coxilha, na data marcada, a reunião realizar se á no 

primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

19.8. O Município de Coxilha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.9. Integram este Pregão: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

Coxilha – RS, 18 de agosto de 2020. 

 

ILDO JOSÉ ORTH 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DO OBJETO 

Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de 

um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 20Mbps, com disponibilidade 

24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o 

término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal usando infraestrutura de fibra óptica, com 

fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 

12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses. 

 

DA JUSTIFICATIVA  

A Prefeitura Municipal de Coxilha mantém um link que é utilizado para acessos à Internet e 

divulgação de seus serviços ao público externo. Na arquitetura atual, o link é responsável por 

sustentar toda utilização da Internet dentro do órgão e todos serviços disponíveis ao público 

externo. Considerando que o contrato existente venceu e também a crescente demanda de 

comunicação via internet e a necessidade de mantermos em funcionamento contínuo os serviços 

sem interrupção, torna-se indispensável à contratação através de processo licitatório para 

manutenção deste serviço. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido e 

grande parte dos sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível. Esse cenário contempla o 

fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a Prefeitura consiga satisfazer, com 

efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços online, dentre eles: 

Informações, Serviços OnLine, Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas 

Municipais (Escolas, Unidades Básicas), Acesso a Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, Consulta de 

Processos, Certidões, Alvarás, Licitações, Área de Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas e 

outros. 

 

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Link de Internet Dedicados de 20Mb (Mbps – Mega bits por segundo) 

 Ponto Central – Prefeitura Municipal de Coxilha 
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 Endereço: Av. Fioravante Franciosi, nº 68. 

 O Link Dedicado de 20Mbps com a Internet deve ser entregue no Ponto Central com 

redundância através de 2 (duas) conexões distintas entre o ponto de presença da Empresa 

e o Ponto Central. A conexão que ficar como a de “backup” deverá suportar no mínimo 

100% (cem por cento) da velocidade de 20Mbps. Neste Link de Backup/Contingência a 

empresa poderá ficar no máximo em 24hs.  

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS:  

 Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana;  

 Garantia total da banda contratada com redundância;  

 Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload;  

 5 endereços IP fixos; 

 Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 20Mbps  

 Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado no horário de expediente da Prefeitura e 

via online (Manhã: 8h às 12h – Tarde: 13h às 17h) com prazo máximo de 04 horas para 

solução de problemas, após a abertura do chamado técnico;  

 Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 

Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos;  

 A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM;  

 Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 20 Mbps (vinte megabits 

por segundo) full duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 20 Mbps 

(vinte megabits por segundo) de tráfego de entrada e 20 Mbps (vinte megabits por 

segundo) de tráfego de saída, simultaneamente. 

 A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e 

não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI;  

 A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as 

dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da Contratada, 

obedecendo às recomendações elaboradas pela 

ElectronicIndustriesAlliance/TelecomunicationsIndustryAssociation EIA/TIA e pela 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de 

acesso à internet (Internet Service Providers) e demais normas, quando couber;  

 Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio de acesso, vedada 

a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso; 

 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 

equipamentos necessários à prestação do serviço; 

 Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 

características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de 

comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações 

formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela 

Contratada em, no máximo, 30 (trinta)dias; 

 Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração 

em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na 

subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e 

quatro) horas;  

 A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas 

dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos 

serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de 

tomadas etc.).  

 

INSTALAÇÃO DO LINK DEDICADO:  

 O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no DataCenter da Prefeitura 

Municipal, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura deverão acessar 

integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, 

FTP e todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser 

providenciado antecipadamente e de forma programada para que os Servidores da 

Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos endereços IP e possam se 

manter em plenofuncionamento, sem quaisquer transtornos, tornando o processo de 

instalação o mais transparente possível.  
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 A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em 

total funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e 

regras de firewall utilizadas pela Prefeitura; 

 Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, etc.) deverão ser 

fornecidos pela Contratada; 

 Prazo para Instalação e Configuração do Link Central:  

 O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela 

Prefeitura Municipal (Servidor de Internet) num prazo de 30 dias(tinta dias) podendo ser 

prorrogado até 30 (trinta dias) a contar da data de assinatura do Contrato; 

 A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para 

fins de contrato somente será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a Ordem 

de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs.  

 Prazo para Suporte do Link Dedicado de 20Mbps:  

 

REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS:  

 A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), 

diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação 

pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, 

sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

 O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas 

impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais 

modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de 

novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como 

agendamento de paralisações.  

 A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões 

vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados.  

 A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a 

terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos.  

 A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em 

sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam 
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acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou 

Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de 

antecedência.  

 A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 

(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 

deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado.  

 Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada.  

 A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência 

– 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane 

ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. Este número 

atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações paraele 

efetuadas. 

 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

 Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, 

defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser 

restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas;  

 Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências diretamente com o consultor responsável a 

ser designado pela CONTRATADA. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá 

disponibilizar um identificador único (número de chamado) para facilidade no 

acompanhamento das soluções; A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por 

toda a Equipe de TI(Tecnologia e Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao 

aceite daquele departamento. 

 

DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  

 O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, 

por meio dos seguintes critérios:  

 Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;  

 Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 

estabelecidos.  
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 Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;  

 Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;  

 Eficiência das soluções definitivas apresentadas;  

 Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período;  

 Atendimento às demais exigências contratuais. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 Obedecer às especificações constantes neste Termo;  

 Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

 Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;  

 O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 

como infração contratual;  

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito;  

 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 

ao fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Constituem obrigações da contratante:  

 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  

 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  
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 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;  

 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas;  

 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;  

 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do 

serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;  

 À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

 O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

PADRONIZAÇÃO:  

 Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% 

(cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de 

serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser fornecido link 

na velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link 

solicitado;  

 As velocidades deverão ser simétricas. 

 

DISPONIBILIDADE:  

 A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um mês (trinta dias), 

terá como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias 

serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o último dia do mês. O serviço 

deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do 

ano, para todos os níveis de serviço. 



   

PROCESSO Nº 48/2020 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2020 

 

 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2507 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 A disponibilidade mensal exigida do link será de 98%.  

 O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: D% = [(To - Ti)/To]*100 

Onde: D = disponibilidade To = período de operação trinta dias (em minutos). Ti = 

somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o solicitado) e 

das interrupções por inoperância do link durante o período de operação trinta dias (em 

minutos). No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções 

programadas e aquelas de responsabilidade da Prefeitura. 

 

ATRASO:  

 É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso bidirecional 

[ida e volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo de ida 

e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a qualidade da 

conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos 

elementos de rede no caminho.  

 Será admitido um retardo máximo de 60ms;  

 Será admitido um jitter máximo de 40ms;  

 A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não pode 

ser feita predefinindo um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se 

altera no decorrer do período. Portanto, será necessário realizar várias amostragens de 

teste durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas;  

 O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as 

amostragens de 15, 30 ou 60 minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão 

será testada com carga.  

 Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão 

desconsiderados. 

 

INOPERÂNCIA:  

 Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura 

do chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições normais 

de operação, computado em minutos.  
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 Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será 

considerada a contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 

todos os dias do ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto 

do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo 

em penalidade.  

 Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um 

mês, por link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a 

partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do 

último dia do mês.  

 O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 minutos por ano.  

 

SUPORTE DE SERVIÇOS:  

 Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o 

enlace (modems e link).  

 A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os valores 

apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação 

para levantar os valores reais.  

 Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado 

dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais.  

 A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um 

número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 

24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.  

 Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura 

Municipal.  

 Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão realizados em 

qualquer horário, sete dias por semana. 

 Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que 

seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a 

partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do problema.  
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 As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período 

compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-

feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, sendo que este 

tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for 

extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais deverão ser tratados de comum 

acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for 

obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá em penalidade. 

 

INSTALAÇÃO:  

 Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 120 dias(cento e vinte dias) 

podendo ser prorrogado até 180 (cento e oitenta dias) para efetuar a instalação, incluindo o 

prazo de aprovação do projeto pela empresa detentora da infraestrutura a ser utilizada. As 

empresas fornecedoras dos links deverão disponibilizar software de monitoramento de 

atividades dos links contemplando no mínimo as informações abaixo relacionadas:  

a) Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado;  

b) Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, administrativamente desativada);  

c) Monitoramento de status de link;  

d) Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou similar);  

e) Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de queda;  

f) Geração de relatórios com diversos níveis de granuralidade;  

g) Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para acessar e visualizar 

o status do link em tempo real;  

h) Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede (marca/modelo). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 Despesa de Teleprocessamento 

7864 – 06.01.12.361.0004.2039.3.3.90.39.97.00.00  20 

10672 - 03.01.04.122.0004.2015.3.3.90.39.97.00.00  01 

10673 - 07.01.10.301.0107.2086.3.3.90.39.97.00.00  40 
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DO PAGAMENTO:  

 O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, o qual poderá ser feito através de boleto bancário e/ou 

depósito em conta corrente em nome da Contratada. 

 

Item Descrição Valor unitário 

referência 

1 Link de Internet Dedicado de 20 Mbps – Mega bits por 

segundo, com no mínimo 05 (cinco) IP’s válidos e com 

garantia de 100% (cem por cento) de largura de banda 

contratada (upload/download). 

R$ 1.518,00 
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ANEXO II 

MINUTA 

CONTRATO N.º ......../2020 

PROCESSO Nº 48/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE COXILHA E A EMPRESA 

_________________________________________Que fazem, de um lado o 

Município de Coxilha/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede e foro na 

cidade de Coxilha, na Avenida Fioravante Franciosi, -  68, centro,  inscrita no 

CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, neste ato representado por ILDO JOSÉ ORTH, 

Prefeito Municipal, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, e de outro 

empresa.........................................................., com 

sede.............................................................., inscrita do CNPJ/MF sob o nº 

.............................................., aqui representada pelo seu 

................................................,Sr(a)............................................................., de ora 

em diante denominada CONTRATADA, tudo mediante as cláusulas e condições 

que adiante seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na 

velocidade de 20Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) 

dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal usando 

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do 

serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

I. Entregar com pontualidade o serviço ofertado; 

II. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

III. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 

licitação; 

IV. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

2.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

3.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do link de comunicação, para posterior verificação de 

sua conformidade com o solicitado no Edital de licitação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e velocidade do link de 

comunicação e consequente aceitação, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o 

recebimento provisório. 

3.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou 

técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

3.3. O(s) link de comunicação, recusado(s) será(ao) considerado como não entregue. 

3.4. A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias após notificação do Gestor do Contrato 

para atender o solicitado no edital.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. A CONTRATADA obriga-se na forma estabelecida no Processo Licitatório nº: 48/2020, Pregão 

Presencial n° 29/2020, bem como de acordo com a proposta por ela apresentada, a entrega dos Links de 

Internet mediante prévia autorização. 

4.2. O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), fixo e 

irreajustável. 

4.3. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, do mês subseqüente a prestação do serviço, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4.5. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente como 

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho; 

4.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do edital, fixo e 

irreajustável. 

5.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro 

do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

5.2.1. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser 

prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
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7.1. Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, na forma do §1º do 

artigo 28, da Lei 9.069, de 29 de junho de 1995. Poderão ser alterados após esse período, conforme Índice de 

Serviços de Telecomunicações - IST. 

7.2. O reajuste de que trata o item 5.1 poderá ser aplicado com periodicidade inferior, se assim vier a ser 

autorizado pelo órgão regulador (ANATEL) e de acordo com o § 5º do artigo 28 da Lei 9.069, de 29 de junho 

de 1995.  

 

CLÁUSULA OITAVA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 

dotações orçamentárias: 

7864 – 06.01.12.361.0004.2039.3.3.90.39.97.00.00  20 

10672 - 03.01.04.122.0004.2015.3.3.90.39.97.00.00  01 

10673 - 07.01.10.301.0107.2086.3.3.90.39.97.00.00  40 

 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO: 

9.1. Será gestor do presente contrato, o Sr. Ivan José Tamanho, Assessor de Administração, nos termos do 

art. 6º do Decreto Federal nº 2.271 de 07 de julho de 1997, que serão responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 

ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Caberá à CONTRATANTE: 

10.1.1. Proporcionar à CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações necessárias à execução dos 

serviços, bem como eventuais esclarecimentos solicitados; 

10.1.2. Designar representante com competência técnica para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que 

não deve ser interrompida, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE, e emitir parecer sobre a execução dos mesmos; 

10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Contrato; 
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10.1.4. Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade 

havida durante a execução do Contrato; 

10.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para 

execução dos serviços contratados, quando necessário; 

10.1.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades administrativas e técnicas, dentro do 

normativamente permitido, de forma que possa desempenhar adequadamente as suas atribuições e executar 

os serviços avençados, de acordo com os requisitos estabelecidos no presente instrumento. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 

10.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

tais como salários, seguros de acidente, indenizações, vales-refeição, vales-transporte, taxas, impostos, 

contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas; 

10.2.2. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

10.2.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, inclusive quanto aos preços 

praticados neste Contrato; 

10.2.4. Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

10.2.5. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal da CONTRATANTE, inerentes aos serviços 

contratados; 

10.2.6. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados; 

10.2.7. Realizar os serviços por meio de profissionais especializados, devidamente credenciados, portando 

crachá de identificação; 

10.2.8. Comunicar ao fiscal da CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários, quando da execução dos serviços; 

10.2.9. Manter; durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação; 

10.2.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à execução 

dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
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10.2.11. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato; 

10.2.12. Entregar as Notas Fiscais/Faturas na sede da CONTRATANTE, em um prazo não inferior a 5 

(cinco) dias úteis antecedentes à data de vencimento das mesmas; 

10.2.13. Obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários à execução dos serviços no montante de até 25% do valor estimado para este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 

pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;  

III. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3. Quem for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

11.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente  aplicando-se o 

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
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11.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da 

notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

11.6. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente 

em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 

da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo - RS, para dirimir questões oriundas deste Contrato. E 

por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as quais foram 

lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Coxilha, ..... de ......... de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________  ___________________________________  

Nome:   Nome: 

CPF:       CPF: 

 

ILDO JOSÉ ORTH 

Prefeito Municipal 

Contratante 

___________________________ 

__________________________________ 

CONTRATADA 

IVAN JOSÉ TAMANHO 

Assessor de Administração 

Gestor Do Contrato 

 


